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E:<nr" ?resider.te :-a Câmar'a Municipal <ie Estância

O Vereador que esta s;bscreve, nos termôs regimentais
vigentes, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja
soficltado ao setor competente da AdministraÇão Pública
Muni-ci-pal, que seja realizado o rêparo (tapa-buraco) na entrada
da cabeça do boi, nas proxinidades do pórtico da entrada do
nosso nuaicípio.

.IUS T I FI CAT IVA

A presente indicação tem .omo objetivo atender à
solicitação dos moradores e condutores que trafegam diariamente
pela localj-dade, tendo em vista que o referido buraco vem
causando tralrstornos e colocando em rj-sco a segurança da
população. Rêssalta-se que a entrada da Cabeça do Boi é uma via
de grande movimentaÇão, util-izada diariamente por moradores,
trabalhadores, estudantes e veiculcs de transporte, o que
aumenta ainda mais o risco i: aciden+-es e danos aos veicul-os. Em

perÍodos chuvosos, a situação se agrava/ ccrprometendo a
mobil-idade e dificultando o acesso à comunidade. Dessa forma,
torna-se necessária uma intervenÇão rápida do Poder Púb1ico,
garantindo mefhores condiçôes de tráfego, seguranÇa e
aces s j-bi l- idade para todos que utilizam a vj-a.

Sala das Sessões, Plenário Eiladelfo Luiz da Costa, Palácro
Lêgisl-ativo Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 72 de Maio de
IUZô.

".64Pau].u Ionseea Jancos
Vereador Proponente
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